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Esse era o último projeto de decreto legislativo. Já apreciamos os PDLs na 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. Agora, vamos à apreciação na CCJ e 

à votação em turno único. 

Item nº 191: 

Discussão e votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 

214, de 2021 (Processo nº 62/2021 - Mensagem nº 418/21 - PEx), de autoria da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, que “homologa o Convênio ICMS nº 

100, de 8 de julho de 2021, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas 

operações com medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal – 

AME”. 

(Assume a Presidência o Deputado Delmasso.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – A proposição não recebeu parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça. 

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

PARECER 01 - CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 
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Constituição e Justiça ao Projeto de Decreto Legislativo nº 214, de 2021 (Processo nº 

62/2021 - Mensagem nº 418/21 - PEx), de autoria da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças, que “homologa o Convênio ICMS nº 100, de 8 de julho de 

2021, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com medicamento 

destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal – AME”. 

No que tange à admissibilidade, a iniciativa atende os ditames de 

constitucionalidade, estando em consonância com as atribuições e competências do 

Distrito Federal e do Chefe do Poder Executivo. 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, manifestamo-nos pelo voto 

de admissibilidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 214/2021. 

É o parecer. Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 214/2021 em turno único. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 


